
··i 

I 

(1 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA '·1 

LEI N2 1395/89 

o PREFEI1D MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP(RI1D SAN1D usancb 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio 

de cessão de uso entre esta Prefeitura e PETROBRÁ &-

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A, com o objetivo de regular a 

faixa de passagem do Gasoduto/Oleoduto Lagoa parda/Vi 

tÓria. 

Art. 22 - Fica a Petrobf.as expressamrn te autorizada por prazo 

indeterminado a fazer passar, ao longo de vias pÚbl! 

cas e imóveis de domínio do Mun icÍpio da Serra, as tu . 
bulações do Oleoduto/gasoduto que interligarão os Mu 

nicipios de Aracruz à Vitória e, consequentenente, a 

travessando o Município da Serra. 

Art. 3º - Fica expressamente estabelecido que a passagem 

tubulações em vias pÚblicas não poderá atingir 

prejudicar os sistanas de rales de abastec:::imento 

água, luz, telefone, drena;}en de águas pluviai<:;, 

tos e quaisquer outros existentes sob a faixa autori 

zada, obrigando-se a Petrobrás a atrnder sempre ' as 

recomendações da Prefeitura, visarrlo a preservação dos 

referidos sistemas e rales. 

Art. 42 - Além dos serviços de manutrnção e conservaçao das tra 

vessias, à exclusivo cargo da petrobrás, obriga-se e~ 

ta, também, a reparar à suas exper1sas e com a urge E 
, . ' ~ 

eia necessar1a todos os defeitos e an ormalídades que 

venham a ocorrer em decorrência da passagem das tubu 
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lações nas faixas permitidas, devidamente constatadas 

pela Prefeitura e atestados pela Petrobrás. 

Parágrafo Único - Fica a Petrobrás responsáve·l por qualquer da 
. . 

no ou preJuizo que possa causar a Pr ef eit ura ou a ter 

ceiros. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as di sposiçÕ es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 01 de Dezembro de 1989. 
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